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LEI N" 815/2019

FIXA NOVO PISO SALARIAL PROFISSIONAL AOS

AGENTES COMUNjTÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE
COMBÁ+E ÀS ENDÉMIAS.

O PREFEITO DE BREJETUBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE

SUAS ÁTIUBUIÇÕES LEGAIS ' ' ( '

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.708/2018 que aprova o novo piso salarial de

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias; - - . '. L

CONSIDERANDO que desde janeiro de 2019 estés repasses para pagamento do novo

piso já estão sendo realizados pelo Departamento de Atenção Básica do Ministério da

Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Brejetuba;

CONSIDERANDO que a nova Lei traz mudanças significativas na atuação' do Agente
Comunitário de. Saúde e também de divisão de áreas e micro áreas, bem como na

, quantidade de Agente Comunitário de Saúde por equipe, que deverão ser'aplicadas

juntamente com a alteração salarial.

FAZ-SABER,QUE A;CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE, SANCIONAR-,

SEGUINTÉÜeLU,'

Art. 1". Fica fixado o Piso Profissional aos Agentes Comunitários de Saúde e

Agentes de Endeinias, no valor máximo de R$ 1.550,00 (mil quinheiitos e cinqüenta
reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento:
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I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinqüenta reais) a partir 1° de janeiro de 2019;

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) a partir 1° de janeiro de 2020;

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinqüenta reais) a partir 1° de janeiro de 2021.

Art. 2 . Esta Leii. entra, êrn-vigor'na idata-dê sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, fêtroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2019.

Brejetuba, 04 de julho de'2019. ' .

JOÁÓ.D AS

Prefeito Mjmicipal de Brejetuba

Publicada no quadro de avisos da Prefeitun

WENDELDEÍ^!
.  . CHEFE d:

mcip Brèjetuba-ES, em 04 de julho de 2019.

FONSECA

INETE' '"

r, 1 '!'■

Av. Ângelo Uliana - s/n° - Tel.: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES


